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ACÓRDÃO Nº
SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.3.031991-8
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO
NOBRE
AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS.87/89
RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO NO
CADASTRO DE RESERVA. NOMEAÇÃO.
I – A desistência de candidatos convocados, ou mesmo desclassificações em razão do não
preenchimento de determinados requisitos para o cargo, gera para os seguintes, observada a
ordem de classificação e o prazo de validade do certame, direito subjetivo à nomeação, de
acordo com a quantidade das novas vagas disponibilizadas. Precedentes do STJ.
II – Agravo interno conhecido e improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 3ª Câmara Cível
Isolada, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar provimento, tudo nos
termos relatados pela Desembargadora Relatora.

Turma Julgadora: Desª. Maria Filomena de Almeida Buarque (Relatora), Des. Roberto
Gonçalves de Moura (Presidente) e a Desª. Helena Percila de Azevedo Dornelles.

Plenário da 3ª Câmara Cível Isolada, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 11 de junho de
2015.

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora
SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.3.031991-8
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO
NOBRE
AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 87/89.
RELATORA: DESª. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
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BUARQUE (RELATORA):

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto por MUNICÍPIO DE BELÉM em face da
monocrática de fls. 87/89, lavrada sob a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
NOMEAÇÃO.
I – A desistência de candidatos convocados, ou mesmo desclassificações em razão do não
preenchimento de determinados requisitos para o cargo, gera para os seguintes, observada a
ordem de classificação e o prazo de validade do certame, direito subjetivo à nomeação, de
acordo com a quantidade das novas vagas disponibilizadas.
II – Recurso a que se nega seguimento.

Nas razões recursais a Municipalidade alega que a monocrática merece reforma, pois a tese
defensiva no recurso não é a inexistência de direito subjetivo, mas sim a inexistência de
prova inequívoca da existência de vacância dos cargos a qual o Autor/Agravado foi
aprovado.

Insiste que diante a ausência de prova resta inviável a nomeação do candidato, ante a
presunção de preenchimento de todas as vagas ofertadas.

Requereu a reconsideração da decisão ora agravada ou sua reforma pelo colegiado.

É o Relatório.

VOTO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(RELATORA):

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame da
matéria em apreço.

Sabe-se que em sede de Agravo de Instrumento a abordagem deve ser restrita ao acerto ou
não da decisão que concedeu a antecipação de tutela, levando-se em conta a presença dos
requisitos aptos a ensejarem o (in)deferimento ab initio do pleito excepcional e não do
mérito da ação.

Prima facie, constato que não merece prosperar a pretensão do agravante.

Com efeito, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça alinha-se no sentido de que a
expectativa de direito dos candidatos aprovados fora do número de vagas ofertadas no
certame transmuda-se em direito subjetivo à nomeação quando provado que candidatos
nomeados não tomaram posse no prazo assinalado.

A respeito, segue farta Jurisprudência:
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO DO TJPE. APROVAÇÃO DENTRO DO
CADASTRO DE RESERVA PREVISTO EM EDITAL. ABERTURA DE NOVAS VAGAS NO PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME. VAGAS NÃO PREENCHIDAS APÓS VENCIDO O PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME. 1. O Superior Tribunal de Justiça adota entendimento segundo o qual a regular aprovação em
concurso público em posição classificatória compatível com as vagas previstas em edital confere ao candidato
direito subjetivo à nomeação e posse dentro do período de validade do certame. 2. Nessa linha, a
jurisprudência desta Corte Superior também reconhece que a classificação e aprovação do candidato, ainda que
fora do número mínimo de vagas previstas no edital do concurso, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação
para o respectivo cargo se, durante o prazo de validade do concurso, houver o surgimento de novas vagas,. 3.
No caso concreto dos autos, os recorrentes ficaram colocados em 2619º, 2624º, 2627º, 2631º, 2635º, 2639º,
2647º, 2658º, 2678º e 2684º lugar (fls. 76) no concurso público para provimento do cargo de Técnico
Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que tinha 207 vagas, ou seja, foram aprovados
fora do número de vagas previstas em edital. 4. A Administração Pública, conforme seu critério de
conveniência e oportunidade e observando a ordem de classificação, nomeou até o 2616º candidato aprovado,
dentro do prazo de validade do concurso (fls. 807), em razão dos cargos criados no decorrer do prazo de
validade do certame. 5. Pela leitura do Ofício nº 216/11/SGP/DDH, expedido pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco (fls. 809), verifica-se que na data de 10.7.2011 encontravam-se vagos 152 cargos de
Técnicos Judiciários. Salienta-se que o prazo de validade do concurso, em razão da prorrogação, expirou em
11.7.2011 (fls. 93). 6. Os recorrentes foram aprovados, dentro do cadastro de reserva, nas posições
classificatórias 2619º, 2624º, 2627º, 2631º, 2635º, 2639º, 2647º, 2658º, 2678º e 2684º (fls. 76), ou seja,
respectivamente, os 3ª, 8º, 11º, 15º, 19º, 23º, 31º, 42º, 62º e 68º, que devem ser convocados, uma vez que o
último a ser chamado foi o 2616º, conforme documento de fls. 807. 7. Como no último dia de validade do
concurso (11.7.2011 - fl.807) foram nomeados 5 candidatos para o cargo de técnico judiciário e, no dia
10.7.2011, pela informação contida no Ofício nº 216/11/SGP/DDH, expedido pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco (fls. 809), havia 152 vagas não preenchidas no cargo em questão, sobraram 147 vagas
em aberto (152 - 5). Dessa forma, obedecendo a ordem de classificação e preenchendo as vagas restantes, as
colocações dos candidatos, ora recorrentes, são atingidas para a convocação. 8. Recurso ordinário provido para
determinar a posse dos recorrentes no cargo de Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, após o cumprimento das exigências editalícias, observada a ordem de classificação, resguardado
o regime previdenciário vigente em 11.7.2011 (prazo de validade do concurso)." (RMS 39.906/PE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013);

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CLASSIFICAÇÃO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS QUE RENUNCIA À CLASSIFICAÇÃO, PASSANDO
A CONSTAR NO FINAL DA LISTA DOS APROVADOS. EXISTÊNCIA DE VAGA NÃO PREENCHIDA.
CANDIDATO CLASSIFICADO IMEDIATAMENTE APÓS O NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO
EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. 1. Agravo regimental contra decisão que deu
provimento ao recurso ordinário para conceder o mandado de segurança, assegurando o direito da impetrante
de ser convocada para a nomeação no cargo de professor de matemática. 2. Conforme consta do edital, o
candidato classificado fora do limite de vagas estabelecidas somente seria investido no cargo, no caso de
vacância, exclusivamente, por desistência do candidato aprovado (item 6.5); e o candidato aprovado poderia
renunciar à nomeação correspondente à sua classificação, antecipadamente ou até o final do prazo de posse,
caso em que, optando o renunciante, seria deslocado para o último lugar da lista de classificados. 3. Com o
remanejamento do candidato aprovado em 7º lugar para o último lugar dos classificados, as 7 vagas oferecidas
pelo edital não foram completamente preenchidas, de tal sorte que, tendo sido a impetrante aprovada na 8ª
posição, ou seja próxima candidata na lista de classificados, tem ela direito líquido e certo de ser convocada à
nomeação da vaga não preenchida pelo candidato
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mencionado. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no RMS 35.816/PI, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CADASTRO DE RESERVA. VAGAS SUPERVENIENTES. DIREITO SUBJETIVO À CONVOCAÇÃO.
RECONHECIMENTO. 1. A aprovação do candidato dentro do cadastro de reserva, ainda que fora do número
de vagas inicialmente previstas no edital do concurso público, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para
o respectivo cargo se, durante o prazo de validade do concurso, demonstrado o interesse da Administração
Pública, surgirem novas vagas, seja em virtude da criação de novos cargos mediante lei, seja em razão de
vacância decorrente de exoneração, demissão, aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável ou
falecimento. Precedentes. 2. No caso, a Administração Pública, por meio do Edital nº 002-CG/2011, convocou
mais 585 candidatos, habilitados em cadastro de reserva, para a opção regional do recorrente. O surgimento de
113 vagas decorrente da desclassificação de candidatos implica a convocação do recorrente para submeter-se
às etapas seguintes do certame, atendidos os requisitos exigidos dos demais candidatos convocados. 3. Recurso
ordinário provido." (RMS 38.011/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/03/2013, DJe 21/03/2013);

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. VAGAS QUE
SURGEM DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO. O candidato aprovado fora
das vagas previstas originariamente no edital, mas classificado até o limite das vagas surgidas durante o prazo
de validade do concurso, possui direito líquido e certo à nomeação se o edital dispuser que serão providas,
além das vagas oferecidas, as outras que vierem a existir durante sua validade. Precedentes citados: AgRg no
RMS 31.899-MS, DJe 18/5/2012, e AgRg no RMS 28.671-MS, DJe 25/4/2012"." (MS 18881/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 28/11/2012);

"ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO - NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DE VAGAS, AINDA QUE EXCEDENTES ÀS
PREVISTAS NO EDITAL, CARACTERIZADA POR ATO INEQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO -
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO - PRECEDENTES. 1. A aprovação do candidato, ainda que fora do
número de vagas disponíveis no edital do concurso, lhe confere direito subjetivo à nomeação para o respectivo
cargo, se a Administração Pública manifesta, por ato inequívoco, a necessidade do preenchimento de novas
vagas. 2. A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo a sua desclassificação em razão do não
preenchimento de determinados requisitos, gera para os seguintes na ordem de classificação direito subjetivo à
nomeação, observada a quantidade das novas vagas disponibilizadas. 3. Hipótese em que o Governador do
Distrito Federal, mediante decreto, convocou os candidatos do cadastro de reserva para o preenchimento de 37
novas vagas do cargo de Analista de Administração Pública - Arquivista, gerando para os candidatos
subsequentes direito subjetivo à nomeação para as vagas não ocupadas por motivo de desistência. 4. Recurso
ordinário em mandado de segurança provido." (RMS 32.105/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010).

A jurisprudência dos Tribunais pátrios também não destoa do posicionamento do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça acima esposado:

AÇÃO ORDINÁRIA - CONCURSO PÚBLICO - SOLDADO DA PMMG - CANDIDATAS APROVADAS
FORA DAS VAGAS PREVISTAS NO EDITAL - DESISTÊNCIA E EXCLUSÃO DE CANDIDATOS
CONVOCADOS - EXISTÊNCIA DE VAGAS - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO CONFIGURADO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
- A desistência de candidatos convocados, ou mesmo desclassificações em
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razão do não preenchimento de determinados requisitos para o cargo, gera para os seguintes, observada a
ordem de classificação e o prazo de validade do certame, direito subjetivo à nomeação, de acordo com a
quantidade das novas vagas disponibilizadas. Precedentes: RMS 34.990/BA, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 14/02/2012; AgRg no REsp 1.239.016/PB, Rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 20/05/2011; RMS 32.105/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
30/08/2010.
- In casu, ainda que as autoras não tenham sido classificadas dentro do número inicial de vagas constantes do
concurso público para provimento efetivo do cargo em análise, restou demonstrada, de forma clara e robusta, a
existência de três vagas para o cargo por elas pleiteado, no prazo de validade do certame.
- Recurso parcialmente provido. Pedido julgado parcialmente procedente.   (Apelação Cível
 1.0024.11.044615-0/002, Relator(a): Des.(a) Eduardo Andrade , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
18/06/2013, publicação da súmula em 25/06/2013).

PRIMEIRA EXCEDENTE - RENÚNCIA DA PRIMEIRA COLOCADA - DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. CANDIDATO QUE PLEITEIA ANULAÇÃO DE QUESTÕES DE PROVA DO CONCURSO
- FATO QUE PODERÁ REPERCUTIR DE FORMA GERAL NA CLASSIFICAÇÃO FINAL - AUSÊNCIA
DE IMPEDIMENTO DIRETO AO DIREITO DA AUTORA. 1- Candidata aprovada em concurso público,
classificada como primeira excedente em relação ao número de vagas ofertadas pelo edital, deixa de ter mera
expectativa de direito à nomeação, passando a ter direito subjetivo à nomeação, uma vez que a primeira
colocada no certame renunciou expressamente ao cargo. 2- O fato de haver candidato que pleiteia,
judicialmente, a anulação de questões de prova do concurso, não constitui impedimento direito do direito da
impetrante, uma vez que eventual sucesso na pretensão de anulação das questões repercutiria de forma geral na
classificação final do certame, inclusive em relação aos candidatos já empossados.   (Apelação Cível
 1.0074.11.003925-7/002, Relator(a): Des.(a) Brandão Teixeira , 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
28/05/2013, publicação da súmula em 10/06/2013)

No caso em apreço, o agravado logrou demonstrar no primeiro grau de jurisdição, a oferta
de 15 (quinze) vagas no certame (fls. 53), sua aprovação na 16ª colocação (fls. fls. 62), a
nomeação dos 15 (quinze) primeiros colocados (fls. 67) e, por fim, demonstra que foram
lotados somente 11 (onze) candidatos/convocados (fls. 71).

Assim, resta inegável o direito subjetivo do agravado à nomeação, motivo pelo qual não
prospera a pretensão do agravante.

No mais, quanto ao Juízo de retratação, entendo que a decisão monocrática deve ser mantida
pelos seus próprios fundamentos.

Pelo exposto, conheço do presente Agravo Interno, porém nego-lhe provimento para manter
a decisão guerreada em todos os seus termos, nos moldes da fundamentação lançada.
É o voto.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Operada a preclusão, arquive-se.

Belém (PA),  11 de junho de 2015.

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora
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